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[bookmark: _GoBack]Parecer nº. 216/2016 
Objeto:      Projeto de Lei Complementar nº. 689, de 08 de dezembro de 2016, que “Altera o disposto no anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas.”
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI

	
1. Relatório 

Trata-se de projeto de lei complementar, de autoria do Executivo Municipal, que visa alterar o perímetro urbano na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas. 
Argumenta o autor na mensagem que a mudança do zoneamento urbano pretendida “é necessária como forma de viabilizar a implantação de unidades habitacionais verticalizadas, de interesse social, no Loteamento Residencial Pizolato I, uma vez que a área constante no texto do Projeto de Lei está demarcada como de uso residencial unifamiliar.” 
Os autos foram remetidos à Comissão de Legislação, Justiça e Redação, tendo sido este vereador designado relator.
 
2. Parecer e voto

O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei complementar, porquanto o seu conteúdo está reservado ao campo material próprio desta espécie normativa, a teor do que dispõe a regra estampada no inciso VI do parágrafo único do artigo 72 da Lei Orgânica.
	No que tange a competência legislativa, constata-se que o projeto está em consonância com os preceitos contidos no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.
Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa da Câmara Municipal, consoante interpretação do art. 51, da Constituição Federal, art. 66, I, da Constituição Estadual e art. 74 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa por parte do Chefe do Executivo.
Ressalva-se, contudo, que não restou demonstrado o cumprimento do disposto no inciso IV, do art. 110, da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006 (Plano Diretor Municipal), que dispõe sobre a necessidade de emissão de pareceres sobre projetos de lei de interesse da política urbana, por parte do Conselho Municipal de Política Urbana, antes do seu encaminhamento à Câmara Municipal.



3. Voto
	Em razão do exposto, voto pela aprovação do projeto em primeiro turno de discussão e votação, porquanto existe manifestação técnica favorável da SEPLAN, o que supre a não manifestação do COMPUR.

É como voto.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de dezembro de 2016.
 	

Vereador Francisco Carlos Frechiani 
Relator


Vereador David Antônio Sanches
	Membro


Vereador Otaviano Marques de Amorim
Membro 
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